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ASSUNTO:, T^nY M
■PEOJETO P2 LEI ■

-

INICIATIVA: . •

■ VEREADOR ALBrRTO PERPJigO •

HISTÓRICO:

Autoriza o Lxecutlvo a construir um muro om

torno do Genitér^ o Público de. Guiomár,' no Pistri-

to de Vargc-m Alta ■ •

AUTUAÇÃO

Aos vinte quatro dias .do mês de outubro

mil novecentos e sessenta e trôs, , autúo o Pio j o to scima

supra-citado e mais documentos que se sequem



Registre-se. Autue--Be. Copias aos Senhores V"e2'ead.oros e
demais Comissões Pernarientes pai a dar parecer. 2'^lO/63.

PROjaiO D3 LEI
OiO'

At "ir-í
scft-.-ni-

^S/X</ve

Presidente

'V

Art. 1- - Pica autorizado o Prefeito Municipal a nan-

dan executar seiviço de murada do Cemitério Público da localidade de
G-uiomar,' no Distrito de Vargem Alta.

Art. 22 - Pica autorizado o Executivo, pana cumprimen

to no disposto no artigo anterior, a lançar rnSos'da verba de q.ue cis-
■puser,

Art, 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicaçSo, revoga-da^ as disposições em contrário.

JUSIIEIGATIVA

0 Cemitério da localidade de Cuiomar exposto, como
se encontra, está dando margem a reclanações, muito justas, além de
nãe favorecer o cuidada q.ue ^eli. é necessário.

Desta maneira consideramos que com o seiviço de un
muro em redor do mesmo, estará solucionado o caso,

Estamos certos de que poderemos contar com o apoia-
mento da Casa para o assunto, que é de interêsse público.

Sala. das Sessões, em 17 de ouitubro de 1063

MMíéOÂ

Alberto Eerraço

Vereador pela U.D.E.

1 COMISSÃO DE n^-^^^TITUíÇiO,
•  . JÜSTÍÇA G ih.. .

ocila das
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GOMISSIO DE GOESTITUIÇIO, JUSTIÇA E EEDAÇIO ' '

PROJETO DE LEI RS 64/63j de iniciativa do vereador Alberto Eerraço,
dispondo sôbre construção de um muro no Gemitério Público da loca

lidade de Guioma.!', no Distrito de Vaogem Alta.

RELATÓRIO EPAREGER

RELATORl

O projeto de Lei, de iniciativa, do vereador

Alberto Eerraço e q_ue dispõem" sôbre a construção de um muro era

torno do Gemitério Público de Guitoar', no Distrito de ^ar'gem Al

ta, agora em estudo nesta Gasa., representa um movimento que tem

todo interõsse e que há de merecer o apoiamento, da, Gasa»

Efetivamente aquêle cemitério, está a necessi

tar de ser murado, pois da maneira como se encontra não áferece

nenhuma garantia, dando margem a que até mesmo animais o inva^dam.

Há de o Poder Público tomar a,s medidas acaute-

ladoras para o ■ fim proposto no projeto de lei em estudo.

Tratando-se de matéria constitucional e com a-

poio legal, somos do seguinte

P A R E G E, R

A Gomissão de Gbinstituição, Justiça, e Redação

é inteiramente favorável à aprovação do Projeto,de Lei 64/63, que
vera consultar' a interesses gerais da. coletividade.

Sala da,s Gomissões, 22 de outubro de 1963.
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í'> om cumprimento do Art. 65. letrs,s s. e b, do Ee-
'^giitiaio Interno desta Câmaia Municipal, que, na presen
te data, foram distribuidas cópias do Projeto de Lei NS
64/63, ajos Senhores Vereadores e bem assim, com Parecer
da. G.J.E. às doma.is GoraissOes Peimaonentes da Gasa..

Hapõ/íp'ÍJ'^ o ut ubro '' -■ '• *

o...
A'

*-x-*

GLENTE. Em vista da informa^jão acima aguarde-se o pra
zo regimental paJ'a demais parecores e emendas.
Sala das Sessões, 24 de outubro de 1963o
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BíOOTô' .XEX

" V ■ -Ar-t:, ■ l.s — ií^ica aâ-to?i'sa,ab-o"/íreíelto ^uaicipai a ®aa—
4ar. -iax9éuts^-. .jiôrYigo'de «ui-aâm-do Goisitéilo'Mblico. da" localidade ds '

Gãio-í?iâJ't .ao'Xi3trlto,""d:e -,ált.íu - ■ '

■ 'vÂrt., --""fiGa autòi-iaado o: Executivo, para cuapx-iirieia-
to ao dispôs to ̂ ào, artigo'.rnièríor,. a laaçar ji^sTaa^vorba^.âc g,uo âla-
pussr, . ■ ■ •, . " ■ ' ' . ■ ^

■  . --Art» 38 — Esta;lôi_ entrará èiB,¥lgôi--n.a data dê Biip. '
püblioaçSó-, arSTOgaâa» .ad^diâ.pD'ái9õôs 0^5 contrário*"- • . .

\

Í0'S2I?IC,ÃflVÂ-

-  . ■ ■-. ' C CoFdtdrio dá Xoceiidaáe dê'vaioírisr expõafeot., .GôP!0.■■
se eaçoatrá, éstá' dsadtí raargoM a feclasi^Soaj íiuiio. .^uatãs# alée-.de
aoo fayorô.oer'p .auidaie q-ue êii-.á aecessâ^o» "

, Desta, nam-slra, consideri^oã que. cdn. o.:.s©rvigo â© tm
■ .Euro ê®'rQâõr-,áo inesads jestsrá-So.luciónído o 'Gasp.

X  ' hBtémos eertds.-.á© .qUB pjâõreaQS. coatar com o
Bcato da Oas® paxa.o asssuritoj.-qxie 4 de intsrêsaé pábiico®

Sala dás SessS*8» ce'17 de outubro do 1963V

t i -COMISSÃO .DE FíN-ãKÇííS, .

Saía das sessões.^-l^—^^^^
7-^"*Xáiiííci"õ'ó"

'..Albei-to, terraço •

Tereador peíà tJ.D.B.



COMISSIO DE Q01íS2imÇ10wJUSÍM-ÇA B EECAOSO : ■ i '

PjHDJETO DE LEI 12 -64/65, de iniciativa do vereador Alberto Ferraço,

dispondo sõbre oornstrução de um siur© no Oemitério Páblieo da loca

lidade de Guio mar, no Distrito de Vargem Alta.

ÍLSMlOfilO B PAHEOEE , í '

: R E L A 3? O , K I'@

■ O pro;jeto de Lei, de inieiativa, do vereador .

Alberto Eerraço e .que dispâes" sobre a, sonstíuç^ de ura muro «ii

torno do • Gerr.dtérib Público de üiiibriai'^, ao Distrito de ^argem Al
ta, agora ora os feudo nesta •Cása,' representa um movimento que tem

todo iiiterêsse e .que há de jnerscor o apoiEonerito da Oasa» -

■  Efetivamente- aquôie eemitério,. esfc.á a necessi

tai: de s-er murado, pois da maneira como se, encontra não. áferece

neíihuEia garantia, /umido margem a que até mesmo animais o invadam»

•' , üá de o".Poder Público tomar as medidas acaute-

l^oras para. o fira proposto no projeto de lei era estudo» .

■  2ratando-se do, matéria, eonstitucionãl e oora a-

-poio legal,- somos,., do seguinte .

. ' , "p A S e\ g" s r ■ - ,

A Gomiesão de Goí^tituiçSo, Justiga e Redação

é inteiramente- favorável .à aprovação" do Projeto de Lei 6^/63, que
vera consultar, a interesses gerais da, coletividade»

Sala das Comissdes, 22 de outubro de 1963» .

Rubem Rasciraento - Relator
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PROJETO DE LEI R2 64/63, de Iriic.iativa do vereador Alberto
Perraço, dispondo sôbre construção de um muro em torno do
Gemitário da, localidade de Guioraa.r, no Distrito de Vai-gem
Alta. :

RELATÓRIO E PARECER

REMO RIO

O -^rojeto nS 64/63» de inicis.tiva do verea,dor Al

berto Perraço, representante do Distrito de Yargem Alta, con

tém, sem dúvida, iniciativa de alto interesse coletivo, pois

nao se pode compreender como-um Cemitério Público permaneça

sem cercadura, com.pletamento aberto e sujeito à invassn de a-

nimads.

Estamos certos de que a construção de um muro na

quele Cemitério Público, na localidade de Guiomar, tâl como

solicita o a.utor da inicia.tiva, é do mais alto interêsse e

tem a maior opoi-tunidade, não exigindo, está claro, gastos

além da capacidade do erário público, paxa o caso.

Assim dizendo é o seguinte o nosso

PARECER

Somos pela aprova,ção do Projeto de Lei 64/63, tal
como está redigido. ■

Sala das Comissões, 28 de outubro de 1963

c~ Yincenzo Tedesco - Rela'

I O ' G Presidente
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COMISSÃO LÃ VIAÇÃO L OBRAS PÚBLICAS

PROJBIO LL LEI 64/63

PARECER

O constante no Proje':o de Lei n- 64/63? de inicia

tiva do vereador Alberto Berrado, é, sen dúvida, natéiia do

nais alto inteiusse da comunidade de Yargem Alta,

na localidade de G-uiomar.

Obi-a,, em si, simples, 'pue podei á ser de tez mina.da,

pelo Executivo,, daí o nosso pai"-ecer inteiramente favorável à

a,p r o V a,g So d a mat ér ia.

Sala das Comissões, 30 de outubro de 1963

Astor Lilen dos Santos ~ Relator



À REDAÇÃO

Saiais sessões,

V— .Cn-rWcT^
rRUBmCA DO PHESIDETEI,

A Sanção

^as sessões,./
_  ..Lã

(RUemCA OO PREStBEftTE)

4í. ?

ApTOVüdo em^- -■•• discussão
,  ̂ r^.

25 sessões,Òti-iÁL-ldas

{ ROSWC* PO PRPStPÊW^E )
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CaclioGiro de Itapemirini, 7 de novembro áé. 1965

Senhor Prefeito, -

■  Tenho a honra de passar às mãos do Vossa Exee-,

iSncia, para os . fins legais á® sanção, o Pfojeto .de Lei 64/63,
aprovado em primeira discussão ® por unanimidade, por esta Câ

mara Municipal, em sessão ordinária" rea.lizada na presente da

ta.

Aproveito a oportunidade para apresente^, a Tos-,

sa Excelência as mais . ; ■

■  ■;!' ■■

Atenciosas Saudações

Prof. Elias Màj&és' ,
Presidente da Câmára Municipal I,

Ao Exmo. Senhor
Abel Santana
EI). Pr ef e i t o Muni c ip al
Oachoeiro de Itapemirim
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Al
A LEI m

o Presidente da Câmara Municipal de Cachoeir©

de Ita,pemirim, Estado do Espírito Santo, no uso

de sua,s atribuições legais, Paç© saber que a

Câmara aprovou e

D E C E E T A

'  ' ■ V ■ ■■ ■

Art. i- ~ Pica autorizado o Prefeito Municipal ia mandar fteeeutar
serviço de murada do Cemitério Público da locálidkd©
de Guiomar, ao Distrito de, Vargem Alta.

Art... 22 — Pica autorizado o Executivo, para cumprimento ôis-

■  posto no artigo anterior, a lançár mãos da verbas.âe
■  que dispuser. '

Art. .32 - Esta lei entrará em vigor na'datá de sua p^ublicaçã®, ,
.  S revogadas as disposições em Qontiái'io. \

Sala Jeronimo Monteiro, 7 de novembro de 1963

Prof. Elias ilfeysés

Presidente da Câmara Municipal



V. ' ,

■■ 'V ,

.  \

DATA
^í;:..£ro

múití
cesimo;

QMiIü
€0»(C

wMtu

K '
■\ . - i


